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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 017t89-25 2',Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: CNA - Companhia de Navegação da Amazônia.

ENDEREÇo rARA coRREspon»Êncll: Rua Maria Amorim Neves, no 250, Compensa,
Manaus-AM
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CNPJ/CPF: 04.562.559/0008-32

Foxn : (92) 2125-1 2251 1 880 I 1 2OO

REcrsrRo No IP AA]§.I: 1012.2707

INscRrÇÂo Esr,louÂ,t-: 04.1 07.358-4

F,rx: (92) 98423-5423

PRocESso Ns: 1 553212022-12

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustíveis

LocALrzAÇÃo Dl Arrvroa.or: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de derivados de petróleo e álcool
combustível.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÁDanon: Grande Ponrr: Grande

Puzo on vllroADr DESTA LrctxÇl: 525 DIls.

Atenção:
. Esta licctrçr é compost dc 13 rcstriçõ€s e/ou cotrdições constatrtes no v€rso, cujo trlo

cumprimento/stendimetrto suj€itrú r su, iDvelidrçlo c/ as penelldrdes previstss em rormas.
. Est! licençr nío comprovs nem substitui o documetrto de propri€dede, de pqssc ou de domíDio do

imóvel,
. Esta licctrçs deve pcrmrBecer m locrlizsçIo dr rtividrdc €.erpostâ de forms vislvel (frcrte c verso).

Manaus-AM,25 de Maio de2023.
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www.rpaam.am.gov,br
twitter.mm/lpaamAM'l
instâgram.com/@ipaamâm
,acêbook.com/@ipaamAM
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Av. Merio Ypiranga, 3280, Parquê
Oez, CEP: ô905G.030 . Mânaus/AM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO N'017/89-25 2" Atrersção

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 20121

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍúo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, dâ Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo
n'. 1553212022-12.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após â emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licençâ é válida apenas parâ a localizâção, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal
7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos conslantes no Plano de

Emergência Individual - PEI e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento
a este IPAAM.

8. São expressamente proibidos os serviços de manutenção (lavagem de tanque/desgaseificação)
devendo os mesmos ser realizados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta

finalidade, e apresentar a este lnstituto, quando da solicitação da renovação da Licença,
comprovantes dos serviços efetuados.

9. Mânter atualizadas as vistoriâs de inspeção de segurança das embarcações.
10. Esta Licença autoriza o transporte fluvial de produtos derivados de petróleo e álcool

combustível exclusivamente pelas balsas denominadas: ATLANTIS XIV: BELO MONTE
DO XINGU: CNA 230; CNA 231; CNA 232; CNA 233; CNA 2341 CNA 235; CNA 236; E-

156; E-157; E-158; E-1003; EI004; E-I005: M-I54; M-I55; M-401; M-501; M-502; RIO
GUAPORÉ; T-238; T-239; E-1002; Arlanris Xll: E - 237 E - l00l; CNA 202; Rio Juna;

FLUJPÊ: FLAMBOYANT.
I 1. Apresentar no prazo de 60 dias:

a) Plano de Emergência Individual - PEI atendimento da Resolução CONAMA N'
398/2008 ressaltando o cronograma de treinamento (atualizado).

b) Cadastro Técnico Federal - CTF. emitido pelo IBAMA. atualizado
12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Cadastro de Atividade (Modelo IPAAM)
b) Certificado de Segurança da Navegação - CSN.
c) Declaração de Conformidade.

13. A concessâo desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,
para autorização da atividade a que a mesma se refere.


